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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_______/2014
“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 09 DE JULHO DE 2003 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”



Art. 1° Fica acrescido o parágrafo único ao artigo nº 61 da Lei Complementar nº 79, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, que terá a seguinte redação:


[...] Art. 61...



Parágrafo único. Comprovada a necessidade de licença para acompanhamento do familiar doente, através de perícia médica, o servidor público municipal terá abonado o período licenciado e não sofrerá sanções administrativas, sendo obrigatória a apresentação de atestado médico.


[...]


Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Pr. Fabrício Nascimento
VEREADOR
Justificativa



Considerando o âmbito familiar do século 21, em que este grupo poderá ser formado por pais, avós, tios, filhos e responsáveis legais, na ocorrência de uma doença, não serão todos os indivíduos que poderão prestar um apoio à pessoa convalescente. Temos a ocorrência de grupos familiares compostos por 3 (três) ou 2 (duas) pessoas, que no caso de acometimento em doença por parte de um ou mais dos indivíduos, o acompanhamento deverá ser feito por uma das pessoas deste grupo. 


Através deste Anteprojeto de Lei Complementar, pretendemos possibilitar ao servidor público municipal a oportunidade de auxiliar e acompanhar um ente familiar, resguardando-o com alguns direitos.


Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei Complementar.
Sala das Sessões, 29 de Maio de 2014.
Pr. Fabrício Nascimento
VEREADOR
